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LEI MUNICIPAL N9 12/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir Crédi-
tos Adicionais Suplenentares, no valor
de Cr$ 1.560.000.000, aponta recursos e
dá outras providências.

o PREFEI'ID MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promul-

go a seguinte lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adici

onais Sup1enentares até o valor de Cr$ 1. 560.000.000 (Um bilhão, quinhentos e sessen
ta milhões de cruzeiros), nas seguintes Dotações Orçamentárias: -

05 SECRETARIA DE ACMINISTRAÇÃO
05 DEPARI'AMEN'lDDE PATRI.M:5NIO
03.00.0000.000 ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO
03.07 .•0000.000 Aa1INISTRAÇÃO
03.07.0210.000 ÁDMINISTRAÇÃOGERAL
03.07-.0212.257 MANUTENÇÃO00 DEPARrAMEN'ro

3132 - OUTROS SERVIçoS E ENCARGOS •••••••••••••••••• 130.000.000

SECRETARIA DE OBRAS POBLICAS
DEPARI'AMEN'IODE OBRAS
TRANSPORI'E
TRANSPORI'E URBANO
VIAS URBANAS
DESAPROPRIAçõES PARA OBRAS VIARIAs
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••••••••••••••• 195.000.000

16.91.5751.463 PAVIMENTAÇÃOASFÂLTICA DE RUAS E AVENIDAS
-4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••• ~............ 400.000.000

16.91.5751.468 MElliORIAS NA USINA DE ASFAL'IO
4110 - OBRAS E INSTALAçõES ••••••••••••••••••••••••• 10.000.000

16.91.5752.454 CONSERVAÇÃODE RUAS E AVENIDAS
3120 - MATERIAL DE CONSUMO••••••••••••••••••••••••• 150.000.000
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09.00.0000.000
09.53.0000.000
09.53.2900.000
09.53.2902.457

10
01
13.00.0000.000
13.07.0000.000
13.07.0210.000
13.07.0212.501

11
03
10.00.0000.000
10.60.0000.000
10.60.3270.000
10.60.3272.555
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01
03.00.0000.000

• 03.07.0000.000
03.07.0210.000

DEPARI'AMEN'IOINDUSTRIAL
ENERGIA E RECURSOSMINERAIS
RECURSOSMINERAIS
EXTRAÇÃOE BENEFICIAMENTO
PRODUÇÃODE BRITAS PARA OS SERVIços DE MANUTENÇÃO
3132 - OUTROS SERVIçoS E ENCARGOS ••••••••••••••••••

SECRETARIA DE SAODE E AÇÃO SOCIAL
ADMINISTRAÇÃOCENTRAL
SAODE E SANEAMEN'IO
ACMINISTRAÇÃO
ACMINISTRAÇÃOGERAL
MANUTENÇÃODA ADMINISTRAÇÃOCENTRAL
3131 - REMUNERAÇÃODE SERVIços PESSOAIS ••••••••••••

SEX:RETARIADE SERVIçoS t1RBANOS
DEPARI'AMEN'lDDE SERVIços POBLICOS
HABITAÇÃOE URBANISM)
SERVIçoS DE UTILIDADE POBLICA
ILUMINAÇÃOPOBLICA
MANUTENÇÃODA ILUMINAÇÃOPOBLICA
3132 - OUTROS SERVIços E ENCARGOS ••••••••••••••••••

SECREl'ARIA DE TRANSPORIES
ADMINISTRAÇÃOCENTRAL
ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMEN'IO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃOGERAL
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07
03.00.0000.000
03.08.0000.000
03.08.0330.000
03.08.0334.784

13
01
11. 00.0000.000
11. 65.0000.000
11.65.3630.000
11.65.3632.651

AQUISIÇÃO DE BENS IDVEIS
4120 - EQUIPAMENTOE MATERIAL PERMANENTE •••••••••• 40.000.000
DEPARI1-\MENTODE VEICUIDS
TRANSPORI'E
TRANSPORIE URBANO
VIAS URBANAS
AQUISIÇÃO DE BENS MjVEIS
4120 - EQUIPAMENTOE MATERIAL PERMANENTE •••••••••• 420.000.000
SECRETARIA DE 'IURISM) E DESPOE.'IOS
AI:MINISTRAÇÃO CENTRAL
INDOSTRIA, ~IO E SERVIços
TURISM)
P~ 00 TURISMJ
PR()M)ÇÕESDE TURISM)
3120 - MATERIAL DE CONSUMO•••••••••••••••••••••••• 5.000.000
3132.- OUTROSSERVIçoS E ENCARGOS ••••••••••••••••• 20.000.000
ENCARGOSGERAIS 00 MUNICípIO
RECURSOSSUPERVISIONAOOS PEIA SECRETARIA DA FAZENDA
AI:MINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA'
DIvIDA IN'IERNA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIçõES
3132 - OUTROS SERVIços E ENCAROOS ••••••••••••••••• 11. 000 •000 '
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES•••••••••••••• 1.560.000.000
Art. 29 - Servirão de recursos para atender as despesas previstas

no artigo anterior parte da Receita à Maior prevista para o corrente exercicio, no -
valor de Cr$ 1.495.000.000 (Um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhÕes de cru
Zeiros) ~ e o cm:~lamentode parte das seguintes Dotações 'Orçarrentárias: ,-

12 SreRETARIA DE TRANSPORI'ES
01 AIMINISTRAÇÃO CENTRAL
03.00.0000.000 ADMINISTRACÃO E PLANEJ~
03.07.0000.000 ADMINISTRAÇÃo
03.07.0250.000 EDIFICAÇÕES POBLICAS
03.07~0251.603 CONSTRUÇÃODE UM P~IO P~ REFEITCRIO

4110 ~ OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••••••••••••••• 40.000.000

,

13
02
08.00.0000.000
08.46.0000.000
08.46.2240.000
08.46.2241. 653

SECRETARIA DE TURISMJ E DESPORIDs
DEPARTAMENTODE DESPORIOS
EDuCAÇÃO E CULTURA
EDUCAÇÃOFíSICA E DESPORroS
DESPORTOAMAOOR
RECUPERAÇÃO00 GIN1S.sIO DE ESPORTES ALBER'IO IDSMANN
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES •••••••••••••••••••• ~•••
TOTAL OOS CANCELAMENTOS~ • • • • • • • • • • • • •

25.000.000
65.000.000

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

GABINEI'EOO PREFEI'IOMUNICIPAL D aos doze (12) di-
as do mês de março do ano de 1985.

/,H "V..J (.(MA 10M

HENRIQUE FOSCARINI
io De Planejamento


